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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse: 
imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra
CNPJ 59.851.543/0001-65
Praça Professor Ivo Vanuchi
Telefone: (16) 3810-9000
Site: www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_
barra

Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
CNPJ 68.326.016/0001-22 
Rua Pará, 1841
Telefone: (16) 3810-0800
Site: www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade:  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  N.º
012/2025

PROC. ADM. n.º 2903/2025
Tipo da Licitação: Empreitada por Menor Preço Global.
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DEVIDAMENTE

HABILITADA  E  COM  REGISTRO  NO  CREA/CAU)  PARA
SUBST ITU IÇÃO  E  IMPLANTAÇÃO  DE  REDE  DE
INTERCEPTORES DA REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO ÀS
MARGENS DO CÓRREGO SÃO JOAQUIM NO MUNICÍPIO DE
SÃO  JOAQUIM  DA  BARRA/SP,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS, DIREÇÃO TÉCNICA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE
OBRA,  BEM  COMO  DE  TODA  INFRA-ESTRUTURA
NECESSÁRIA  PARA  REALIZAÇÃO  DO  OBJETO  LICITADO,
CONFORME  MEMORIAL  DESCRITIVO,  PROJETO  BÁSICO,
PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA  E  CRONOGRAMA  FÍSICO-
F I N A N C E I R O S ,  D E  A C O R D O  C O M  O  R E P A S S E
Nº953340/2023/MCIDASDES/CAIXA  E  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  N.º  2903/2025.

A realização da sessão será no dia 04/DEZEMBRO/2025
–  À s  0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

Valor  estimado:  R$  5.117.806,26  (CINCO  MILHÕES,
CENTO E  DEZESSETE MIL,  OITOCENTOS E  SEIS  REAIS  E
VINTE E SEIS CENTAVOS).

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 21 de outubro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 103/2025
PROC. ADM. n.º 2007/2025
Tipo da Licitação: Menor Valor Global.
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  RETIRADA  DE
F E C H A M E N T O S  I N T E R N O S ,  C O M  O  D E V I D O
REAPROVEITAMENTO  DAS  PLACAS  E  VIDROS,  E
SUBSTITUIÇÃO  POR  DIVISÓRIAS  DE  DRYWALL,  COM
ESTRUTURA  METÁLICA  DE  GUIAS  DUPLAS,  DUAS  FACES
SIMPLES,  INSTALAÇÃO  DE  RODAPÉS  EM  PVC  COM
IMPERMEABILIZANTE  ACRÍLICO,  PORTAS  LISAS  COM
BATENTES DE MADEIRA E REINSTALAÇÃO DOS CAIXILHOS
DE VIDRO LISO E CANELADO, INCLUINDO PINTURA FINAL,

LIMPEZA E DESCARTE DOS RESÍDUOS, DE ACORDO COM AS
DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES
NO ANEXO I DO EDITAL.

A realização da sessão será no dia 11/NOVEMBRO/2025
–  À s  0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 21 de outubro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

PROCESSO nº 2293/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 050/2025
Objeto: Aquisição de softwares tipo CAD;
Estando o processo formalmente em ordem, segundo

determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos,  com  fundamento  no  artigo  75,  II,  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021  e  determino  a  lavratura  do
instrumento contratual a ser celebrado entre o município
de São Joaquim da Barra e a empresa descrita abaixo:

-  Empresa  AEC  CAD BIM  SOFTWARES  COMERCIO  E
SERVICOS EM INFORMATICA LTDA: R$14.000,00 (quatorze
mil reais); CNPJ: 42.226.388/0001-93.

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 20 de outubro de 2025
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO nº 2702/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 051/2025
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  capacitação

voltada  para  vigilância  socioassistencial  para  proteção
básica e especial;

Estando o processo formalmente em ordem, segundo
determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos,  com  fundamento  no  artigo  75,  II,  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021  e  determino  a  lavratura  do
instrumento contratual a ser celebrado entre o município
de São Joaquim da Barra e a empresa descrita abaixo:

-  Empresa  EXPRESSO  LA  JULIETA  GERENCIAMENTO
LTDA :  R$12 .000 ,00  (doze  m i l  r ea i s ) ;  CNP J :
37.364.764/0001-76.
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Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 21 de outubro de 2025
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
PROCESSO nº 2738/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 052/2025
Objeto: Contratação de empresa para capacitação do

conselho tutelar;
Estando o processo formalmente em ordem, segundo

determina o Art. 72, incisos de I a VIII, da Lei Federal nº
14.133/2021,  AUTORIZO  A  CONTRATAÇÃO  nos  termos
pretendidos,  com  fundamento  no  artigo  75,  II,  da  Lei
Federal  nº  14.133/2021  e  determino  a  lavratura  do
instrumento contratual a ser celebrado entre o município
de São Joaquim da Barra e a empresa descrita abaixo:

-  Empresa  EXPRESSO  LA  JULIETA  GERENCIAMENTO
LTDA:  R$21.600,00 (vinte  e  um mil  e  seiscentos  reais);
CNPJ: 37.364.764/0001-76;

Publique-se na forma da Lei.
São Joaquim da Barra, 21 de outubro de 2025
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 883/2025 
  
PROPRIETÁRIO: ADEMAR RAIMUNDO 

ENDEREÇO: RUA PIAUI 1249, CENTRO 

CEP: 14600-041 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.36.118.00         

            
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA ANTONIO TUZZI ENTRE 71 E 77 

(RESIDENCIAL ESPIGÃO, Q.07 L.112), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. 

Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento 

desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 22 de outubro de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 

 

Advertências / Notificações
Advertências / Notificações

Notificações
Notificações
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 884/2025 
  
PROPRIETÁRIO: FLOR DE LYS VENTRESCHI BITENCOURT 

ENDEREÇO: RUA AFONSO FERREIRA BORGES 110, RESIDENCIAL JOAO DE FREITAS 

CEP: 14606-000 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.07.150.00         

           
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BORBA GATO 425 (VILA DEIENNO, 

Q.11 L.14), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza seja 

realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 22 de outubro de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 885/2025 
  
PROPRIETÁRIO: ESPOLIO DE VITORINO MERENCIANO 

ENDEREÇO: RUA MANOEL DE MACEDO 1030, JARDIM PIRATININGA 

CEP: 14030-560, RIBEIRÃO PRETO-SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 23.07.160.00         

           
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BORBA GATO 435 E 445 (VILA 

DEIENNO, Q.11 L.15,16), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já tenha sido limpo e, nesse caso, enviar foto 

com data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 22 de outubro de 2025 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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